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 RESOLUÇÃO Nº 003/1987

CONSIDERA-SE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO, A FUNÇÃO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DE COORDENADOR DA COORDENADORIA FUNDIÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS A SER OCUPADA PELO SENHOR SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e Ela promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica considerado de interesse do Município a função a ser exercida pelo Sr. SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA de Coordenador da Coordenadoria Fundiária da Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários conforme ato Governamental.

Art. 2º - Durante a permanência do Cargo, o Vereador SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA terá as prerrogativas que dispõe a Lei de n] 3770 de 14 de setembro de 1976.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de março de 1987, revogadas as disposições em contrárias.

Diamantino, 21 de abril de 1987.

Fernando Rodrigues Coimbra



Antonio Isaac Fraga Lira

            Presidente
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